
TRIBUTAÇÃO E PLANEJAMENTO ECONÔMICO 15

Tributação e planejamento econômico

J o s é  S a l d a n h a  d a  G a m a  e  S i l v a  

Técnico de Orçamento

NÃO há negar que o Estado moderno deve ter 
antes de mais nada um conceito econômico. 

Levado de roldão com as escolas mais acesas dos 
últimos séculos, o conceito jurídico de Estado pas
sou indefectivelm ente a mero elemento ícrmal, 
após um lento processo de árdua desbastação, que 
começa com o racionalismo do século XVI, se 
depura com o Direito Natural, de G r o t i u s ,  e vem 
culminar com o universalismo de K a n t  e a poesia 
de H e g e l  . . .

Antes de um a realidade divina —  preposta por 
Deus —  ou um a realidade contratual —  preposta 
pelos homens —  o Estado é sempre um a realida
de econômica —  quer dizer : um conglomerado de 
classes sociais em busca de equilíbrio. Por isso 
mesmo, um a positiva concepção de Estado tem  
que se basear precipuam ente nos fatos econômi
cos. D aí por que, se os teoristas ortodoxos ainda 
falam em soberania legal e política, nós podemos 
adiantar-nos e lem brar mesmo um a soberania eco
nômica —  mais real nos países hoje em guerra 
que os textos frígidos das tábulas jurídicas. É 
que seria irrisório continuarmos pensando num a 
teoria organicista do Estado que não se caracte
rizasse por um positivismo econômico a sedimen
tar a Política e o Direito, isto é, que não se carac
terizasse por um  estudo realista do homem como 
elemento da natureza, do homem como animal car
nívoro mitigado pela civilização.

Se o Direito continua ainda um a complexa teo
ria das obrigações, esta, num “círculo mágico”, 
continua —  como já tentou dem onstrar G a b r i e l  

T a r d e  (1 )  —  a m anter íntima correlação com as 
mais complexas teorias do valor. É  um fato in- 
conteste que as transformações econômicas in
fluem diretam ente tam bém  sôbre o Direito P ri
vado, pois que a cada momento a solução dos pro
blemas econômicos vem repercutir na teoria das

1) G a briel  T arde —  Les Transíormations du Droit
—  Paris —  1903 —  pág. 102 e seguintes.

obrigações, alargando as formas preexistentes, 
criando novas fontes de vínculos obrigatórios, e tc . ; 
todavia, do ponto de vista do D ireito Público, o 
fenômeno é ainda mais flagrante. O próprio de
senvolvimento das formas estatais se processou 
pari-passu com o desenvolvimento dos estágios 
econômicos. Dêsse modo, se a prim eira forma es
tatal, como' quer S c h m o l l e r ,  foi patrimonial —  
o que nos leva a pensar que a economia estatal 
chega a rem ontar ao tipo de economia doméstica
—  o m aterialismo histórico continuou sem pre pre
sente a tôda forma de govêrno.

De um ponto de vista amplo, a forma estatal e 
o sistema econômico sem pre estiveram  em estrei
ta  correlação, ainda mesmo no período barbárico, 
que se caracterizou pela hegemonia do patrim ô
nio estatal, de quando as guerras de conquista iam 
enriquecendo cada vez mais não precisam ente o 
tesouro do Estado, mas o “detentor” do Estado, o 
rei vencedor —  quase sem pre considerado “pro
prietário universal”, como é o caso de Guilherme, 
o Conquistador. O soberano e o Estado, pois, em 
polgavam a economia a seu talante, já  que, como 
afirmou W i l s o n  no seu m agistral O Estado, “o ca
ráter mais essencial do feudalismo consiste em 
que, neste sistema, a soberania se identifica com a 
propriedade” ( 2 ) .

A decadência do período da finança patrim o
nial (em  que os jogos econômicos eram  realm ente 
títeres nas mãos do soberano) não iria fazer de
saparecer a inter-relação entre o Estado e a Eco
nomia —  que prossegue de outro ângulo. É  certo 
que novas necessidades sociais começam a surgir, 
decorrentes da nova organização do trabalho, que 
principia a engendrar um a economia individual, 

, mais tarde concretizada na Revolução F rancesa. 
M as ao invés de o soberano tiranizar a economia

2) W oodrow  W ilso n  —  O Estado (.Elementos de 
História e de prática política) —  T rad . francesa —  Paris
—  1902 —  vol. I  —  pág . 252.
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do burgo, começa a economia individual a influir 
no govêrno, cerceando-lhe esta ou aquela investi
da, possibilitando-lhe êste ou aquêle tributo, etc. 
Daí por diante temos então invertida a velha si
tuação : ao invés de o soberano empolgar a eco
nomia do povo, é a economia individual que pas
sa a empolgar a economia estata l. O Estado, de 
proprietário universal, passa então a perder seu 
fastígio patrimonial, chegando à situação de pen
sionista inveterado dos patrimônios particulares.

Dêsse modo, passa o poder de taxação a ser o 
vínculo mais constante entre o cidadão e o E sta
do, substituindo àquele prim ário vínculo econômi
co —  que fazia do servo da gleba o escravo do su- 
zerano —  novos e complexos problemas e ciên
cias. Assim, a economia puram ente estatal se 
transm uta em insuspeitados vínculos e obrigações, 
surgindo então a Ciência das Finanças; os proble
mas da distribuição técnica do impôsto começam 
a assaltar a inteligência dos estudiosos, no afã do 
ideal miraculoso de um perfeito sistema tributário  
positivo.

E  a tributação passou a problema eterno.

*
* *

Perdido o domínio direto de quase itodos os 
seus bens, o Estado guarda, no entanto, um  re
m anescente de seu antigo fastígio : o poder -de do
mínio eminente, m ediante o qual, ultim a ratio, vai 
m odernam ente usufruindo dos particulares as con
tribuições com que deve subsistir para sua função 
m ilenária.

Como lem bra S e l i g m a n  ( 3 ) ,  “o poder de do
mínio eminente confere ao govêrno o direito de 
tomar, à sua discrição, e num a extensão ilimitada, 
a propriedade privada para uso particular” . É 
m anejando êste poder que o Estado moderno sub
siste, ora transfigurando-o em poder penal —  apli
cando penas e sanções —  ora transfigurando-o no 
atual poder de taxação —  sempre m anifestado pe
las mais diferentes formas, e já  hoje estereotipado 
em três manifestações distintas : a taxa, a contri
buição de melhoria e o impôsto ( 4 ) .

Porque nas taxas e nas contribuições de m e
lhoria não há geralm ente u’a m anifestação pura s

3 )  E d w in  R .  A . S e l ig m a n  —- Essays in Taxation
—  N .Y .  —  1931 —  p á g . 4 0 1 .

4 )  S e l ig m a n  (Op.  c it. —r  p á g . 4 3 2 ) ap o n ta  a inda  o 
“quasi p riv a te  p rice”  e o “public  p rice ”  —  que não  se 
fundam  no poder de dom ínio em in en te .

simples do poder de domínio eminente —  já que 
em ambos os casos se tra ta  de um simples contra
to bilateral, em que tam bém  o Estado funciona 
mais como pessoa privada, tudo se resumindo no 
pagamento por um serviço ou benefício prestado 
pelo Estado —  os autores têm-se prendido mais 
às discussões relativas aos impostos.

Em  busca de um fundamento para êstes tribu
tos é que juristas e economistas se vêm digladian- 
do, na tentativa de levar o vínculo essencial entre
o Estado e o contribuinte ora para os cânones ju 
rídicos, ora para os cânones econômicos.

Em  um ponto, parece, todos estão de acôrdo : 
há realmente, no mínimo, três relações fiscais, a 
sab e r: jurídica, política e econômica. De modo 
geral, não carece dúvida que o impôsto é um ins
titu to  jurídico —  já que produz um sistema obri- 
gacional de direitos e deveres entre o contribuin
te e o Estado. M as é tam bém  o impôsto uma ins
tituição política, pois que diz respeito precipua- 
m ente à vida e subsistência do organismo estatal, 
tornando-se indispensável à realização dos seus 
fins. É  tam bém  o impôsto um a instituição eco
nômica, antes de mais nada porque repercute di
retam ente no patrimônio dos indivíduos.

Assim, dentro da ciência tributária, conforme as 
idéias que professe, ou a escola a que pertença, 
êste ou aquêle autor procura a hegemonia dêste 
ou daquele aspecto, em detrim ento dêste ou da
quele instituto.

Com as doutrinas a favor do Direito estão M o n - 
t e s q u i e u ,  G i r a r d i n ,  M i r a b e a u  e outros, que se 
esteiam na idéia de que existe entre o Estado e o 
contribuinte um verdadeiro contrato-de-seguro. 
Assim, o impôsto seria apenas um pagam ento pe
los serviços de ordem e segurança que o Estado 
nos presta . P r o u d h o n ,  dêste grupo, vai mais lon
ge, pois que, vislumbrando a im portância eco
nômica do gravame, não se satisfaz com uma defi
nição parcial. D aí por que afirmou estar-se dian
te de um contrato inominado, do tipo do ut facias
—  isto é, locação de serviços —  tipo que os mo
dernos italianos transm utaram  para do ut des, con
siderando-o um contrato típico de compra e ven
da ( 5 ) .

A hegemonia do aspecto político dos im p o sto s  

tem sido das flâmulas mais garridas de vários m o-

(5 )  V eja-se M a r io  P u g l ie s e  —  Instituciones de De- 
recho Financiero —  T ra d . m exicana —  M éxico —  1939
—  p ág . 115.
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vimentos socialistas, enquanto a hegemonia do 
aspecto econômico vai hoje dominando comple
tam ente algumas intransigentes escolas, tôdas, afi
nal, baseadas na idéia de que os impostos são me
ros instrum entos de exploração do capital nacio
nal —  quer dizer, instrumentos absolutam ente eco
nômicos. P ara  esta teoria, que surgiu com o D u
que de B r o g l i e ,  M e n i e r ,  e outros, o Estado seria 
um a espécie de síndico de todos os produtores, 
encarregado de repartir os lucros decorrentes da
queles investimentos.

M ais ou menos coerentes com esta doutrina te 
mos as duas correntes an tagônicas: a otimista, 
para a qual o imposto é sempre um bem, a melhor 
colocação de capital; é a escola de Frederico II, 
da Prússia, e de M a c  C u l l o c h ,  para os quais as 
contribuições pagas ao Estado voltam  ao contri
buinte como um a chuva de benefícios; e a pes
simista —  que iria culm inar em H e n r y  G e o r g e  —  
para a qual o impôsto é um mal, indefectível cau
sador de miséria, aum entando o preço dos produ
tos, em baraçando a produção e a circulação das 
riquezas, com graves prejuízos para o m ercado.

*

^ * *

Esquecido o prim eiro estágio da tributação, em 
que os indivíduos doavam riquezas ao soberano; 
passada a época feudal, em que a tributação cres
ceu tam bém  como um  torpe instrum ento de favo
ritismo; foram os cânones da tributação enforman- 
do os tributos em rígidos preceitos morais, vasa- 
dos então em norm as “intangíveis” . Êstes precei
tos morais vão durante os anos premindo os trata- 
distas, que buscavam a melhor fórmula tributária 
a aplicar. De C a n a r d  até hoje nada mais se tem  
procurado que um a “justa difusão” dos tributos, 
ora insistindo-se nos erros de R i c a r d o ,  ora insis
tindo-se nas idéias socialistas de L a s s a l l e  (se
gundo as quais todo impôsto onera o trabalho), 
ora tentando-se fórmulas m atem áticas para a di
fusão, minimização, ou transform ação dos tributos, 
como os economistas m atem áticos: C o u r n o t ,  

P a n t a l e o n i  ou E d g e w o r t h .

Um ponto, porém, parecia jam ais ser abandona
do para qualquer cogitação : —  um bom sistema 
de tributos seria sem pre um a forma de concilia
ção. E ntre o monopólio puro, por parte do E sta
do, e a livre competição, estaria o impôsto.

Êste pareceria o aspecto perm anente de qual
quer teoria tribu tária . T anto  mais o impôsto fos

se conciliador, tanto mais seria “socialmente dese
jável” . Todavia, embora o m undo capitalista se 
baseie na livre concorrência individual, a tribu ta
ção começou a tender alviçareira para a exorbita- 
ção de sua influência, term inando, ao fim, por 
em aranhar-se na complexa função de regular e 
corrigir a distribuição e o uso da propriedade pri
vada . .

E  o paradoxo campeou : em bora em suas defi
nições de impôsto, os autores visassem estritam en
te as arcas do fisco, em suas digressões monstram- 
se mais ou menos fiéis às idéias de W a g n e r  —  

que concedeu a famosa teoria socio-política do im 
pôsto .

H . C . A d a m s , por exemplo, explica sucinta
m ente que o impôsto é “um a contribuição dos ci
dadãos para m anter o Estado” ( 6 ) .  M as S e l i g -  

m a n  não vai m uito além : “um impôsto é um a 
contribuição compulsória do cidadão para o go
verno, para cobrir as despesas que dizem respeito 
ao interesse de todos, sem referência a  benefícios 
específicos” ( 7 ) .  E  o próprio B a s t a b l e  —  tão 
influenciado por W a g n e r  a ponto de afirm ar que 
“o impôsto é um instrum ento de reform a social 
que a técnica dificulta” —  é de beatífica neutra
lidade quando define o impôsto como “um a con
tribuição compulsória da riqueza de um a pessoa 
para o custeio dos serviços públicos” ( 8 ) .

Apenas três característicos distintos ressaltam  
destas definições : o impôsto é um a contribuição 
compulsória para fins coletivos; é um a obrigação 
pessoal; é a cobrança de um a soma para ser dis- 
pendida ( 9 ) .  Todavia, glosando estes três carac
terísticos tão  singelos, ora salientando um, ora 
transfigurando outro, as escolas tributárias conse
guiram legar aos impostos um a alarm ante trans
cendência econômica.

No início, como já  vimos, os tributos eram  ape
nas instrum entos m eram ente  fiscais, que diziam 
respeito sim plesmente à finança estatal. Cedo, po
rém, começou a pensar-se nos tributos como ins
trum entos bilaterais. Assim, além  das necessida
des do Estado, principia a ser considerada a capa
cidade do contribuinte. D e um  objetivismo ru

(6 ) H . C . A dam s —  T he Science oi Finance —  
N .Y . —  1898 —  pág . 302.

(7 ) E d w in  R . A. Sel ig m a n  —  O p. c i t . ,  pág . 432.
(8 )  C . F .  B astable  —  Public Finance —  Londres

—  1903 —  pág. 263.
(9 ) Veja-se a respeito H a r ley  Le is T L ü TZ —  Public 

Finance —  N .Y . —  1936 —  págs. 316 e seguintes.
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dim entar, passa-se a  um  subjetivismo empírico, 
que procura responder como e que deve um cida
dão pagár ao fisco. D aí pulularem  as teorias que 
procuram fazer do impôsto um elemento de retifi
cação social aparador perfeito das desigualdades 
de classe, etc. e t c . . . . São as teorias que vêem 
no impôsto não mais um  sacrifício, mas um bene
fício —  e que iriam culminar, com o gênio de 
W a g n e r ,  na propalada teoria sócio-política —  em 
que os tributos perdem  seu caráter prim ordial de 
elemento fiscal para ganharem resolutos a feição 
de instrumentos econômicos.

E  surgem os impostos complexíssimos, que pro
curam regular a produção, retificar o consumo, re
distribuir a renda, harmonizar o sistema de consu
mo público e privado (1 0 ) —  enfim, compensar 
utopicam ente as desigualdades sociais.

Hoje, perdem-se os impostos no refluxo eco
nômico, abandonando-se muitas vêzes seu caráter 
fundam ental de simples tentáculos do fisco.

Estas novas diretrizes da tributação —  chama
das pom posam ente de fundo sócio-econômico —  
vão levantando as mais contraditórias disputas, já 
que cada autor, sem pre predestinado a generaliza
ções, vai pensando na mesma bitola para todos os 
tipos de tributos. N a Itália, por exemplo, ainda 
hoje está acesa a  luta entre os discípulos de G ri-  
z i o t t i  e os de R a n e l l e t t i ,  a respeito da causa 
das obrigações tribu tárias. Isto porque, se o se
gundo explica o impôsto por um a causa específica
—  jurídica  —  fiscal, o primeiro, que vai conse
guindo novos adeptos, apregoa um a causa eco
nômica, que deve ser considerada “em função das 
vantagens gerais ou particulares de que goze o 
contribuinte” (1 1 ) .

Como se vê, é o próprio fundam ento fiscal dos 
impostos que está periclitando, a ponto de ruir, se 
os ardores intelectuais dos tratadistas não pende
rem para outros seto res. . .

-  *
* # * .

Evidentem ente a confusão começou com o eter
no m anancial —  A d a m  S m it h  —  quando o pai da 
economia lançou suas quatro máximas fundamen

(10) Veja-se a respeito um dos maiores economistas 
ingleses: H . A . S ilv er m a n  —  Taxation, its  Incidence 
and effects —  Londres —  1931 —  págs. 9 e seguintes.

(11) G r izio tt i —  Riflessioni di diriíto internazio- 
nale, política, economia, e iinanza  —  Pavia —  1936 — 
págs. 18 e seguintes.

tais para a tributação —  eqüidade, certeza, con
veniência e economia —  que não teriam  a verti
cal transcendência com que se alastraram , se não 
fôra o sonoro alvitre que as seguiu, pelo qual as 
regras tributárias passariam a  norm as éticas, de
vendo os cidadãos pagar os seus tributos “as near- 
ly as possible, in proportion to  their respective 
abilities” (1 2 ) .

Seja como fôr, porém, o certo é que assim como 
alguns impostos se transfiguraram  em esclarecidos 
elementos da economia, outros teimam em não 
perder o seu caráter estritam ente fiscal, muitas 
vêzes mesmo em desacordo flagrante com a vida 
econômica do país.

Daí podermos hoje em preender uma tentativa 
de classificação dos tributos em dois grandes gru
pos : impostos cuja existência é baseada num a ra- 
tio fiscalia, e são precipuam ente fiscais; e impos
tos que são principalm ente elementos político-eco
nômicos, e cuja existência é baseada num a ratio 
econom ica.

Os primeiros podem ser definidos com as pala
vras de A. D e  V i t t i  d e  M a r c o  (1 3 ) : “o impôs
to é um a parte da renda do cidadão que o Estado 
percebe com o fim de proporcionar-se os meios ne
cessários para a produção dos serviços públicos 
gerais” .

Como se depreende da referida definição, o im
pôsto deverá precipuam ente dizer respeito às fi
nanças públicas no que elas têm  de mais rudim en
ta r : o custeio do organismo estatal.

A ratio fiscalia, certo, deve estar fundam entada 
em alguns pontos basilares, que os autores passi
vam ente têm  mais ou menos se transcrito :

I —  o impôsto deve ser justo, isto é, ser 
geral e  de tal modo graduado que per
m ita ferir mais fundamente a quem 
dispuser de maior patrimônio;

I I  —  o impôsfto deve ser moral, isto é, de 
. tal m aneira lançado que não agrave ou 

suscite crises sociais;

II I  —  o impôsto deve ser certo, isto é, não ar
bitrário, devendo a respectiva lei tra 
zer taxativam ente expressos o sujeito

(1 2 ) Adam  S m it h  — An Inquiry into the nature and 
causes oí the W ealth ol Nations (ed . Cannan) N .Y . * 
1937 —  Livro V —  pág. 777.

(13) D e  V it t i de M arco —  Princípios e funda
m entos de Economia Financeira —  (T rad . espanhola) 
M adrid —  1934 —  pág. 109.
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passivo, o objeto e a m edida (intensi
dade da tax a );

IV  —  o impôsto deve ser legal, isto é, decre
tado  pela autoridade competente;

V —  o impôsto deve ser legítimo, isto é, cor
responder às necessidades reais do Es
tado;

VI —  o impôsto deve ser suficiente, isto é, co
brir realm ente as despesas para que foi 
lançado;

V II —  o impôsto deve ser inócuo, isto é, cau
sar a m enor perturbação possível, não 
afetando de modo grave os patrimônios 
individuais, e, bem assim, não pertu r
bando a produção, a circulação, etc.

Como se percebe, funcionando estritam ente co
mo resultante dêstes preceitos assinalados, o im
pôsto tenderá a ser apenas um instrum ento exclu
sivo das finanças do Estado, abstendo-se o Govêr
no de averiguar com m aior profundidade seus 
efeitos econômicos. H averá apenas entre o con
tribuinte e o Estado um vínculo essencial —  o ju 
rídico —  estereotipado num  vínculo formal —  o 
adminisitrativo.

São representativos dêste tipo de tributos, entre 
nós, o impôsto de sêlo e de consumo, criados ape
nas para suprir as arcas do govêrno. O impôsto de 
sêlo, na maioria dos casos, obriga apenas a um a 
enfadonha burocracia. O de consumo, no entanto, 
Prova à saciedade o seu caráter rudem ente fiscal, 
iá que, generalizado sôbre os jffbdutos de consumo 
°brigatório, como os gêneros de prim eira necessi
dade, tem  repercussões m uito mais im portantes : 
Por meio de um a difusão capciosa, chegam a imis
cuir-se no custo de produção, prejudicando o nível 
econômico do povo. Além do mais, tal impôsto é 
absolutam ente regressivo, cobrando o mesmo sa
crifício tanto do milionário como do proletário.

Como se vê, é um impôsto tipicam ente fiscal, 
assemelhando-se muitas vêzes àqueles tributos que 
fizeram a desgraça de várias gerações da Europa 

após-feudalismo, de quando os monopólios imo
rais davam  o golpe definitivo na economia do po- 
v°> escorchada por tributos como as cisas, accises, 
éabellos, e tailles voracíssimas, em que se consu
mia a renda e o patrim ônio da plebe, impossibili- 
tando-se-lhe quase sem pre a obrigação de com er.

Descoberta a verdade de que o impôsto mera- 
Iílente fiscal é um a arm a perigosíssima, cuja re>

gressividade e progressividade irão até o confisco, 
e cujo favoritismo poderá levar à bem -aventuran- 
ça ou à miséria êste ou aquêle cidadão (lem bre-se 
o tempo dos Médicis, da Florença do pre-renasci- 
m ento) procura a economia estatal cam inhar pari- 
passu com a economia individual, forjando siste
mas tributários conciliatórios.

Passada, porém, a época do laissez-nous faire, 
consubstanciado o capitalismo moderno, a tribu ta
ção tom a foros de ciência autônom a, criando seus 
princípios rígidos, estatuindo mesmo o seu D ireito 
autóctone. E  começam os impostos a ser em pre
gados como verdadeiros fatores econômicos, num a 
tentativa indecisa do que hoje se chama aberta
m ente economia dirigida. Os tributos, acim a de 
um a ratio fiscalia, principiam  então a ser funda
m entados em razões mais políticas e sociais, que se 
consubstanciaram, afinal, no que chamamos ratio 
econômica, segundo a qual os impostos foram to 
m ando mesmo o indefectível característico de 
agentes controladores da economia.

Saída da terra, onde a escravizavam os fisiocra- 
tas —  e R i c a r d o ,  inclusive —  m odelada pela a r
gúcia fecunda de tratadistas como W a g n e r ,  B a s t a -  
b l e ,  D a l t o n ,  S e l i g m a n  e tantos outros, a tribu
tação elevou-se a verdadeira ciência sócio-política, 
a que a ciência econômica iria fecundando dadi- 
vosam ente. E  eis que se nos apresenta como eá- 
m agadora arm a de forte pressão econômica, e li
m inando êste ou aquêle país do m ercado interno 
de outro, entravando nas aduanas a circulação de 
tal ou qual produto, forjando por meio de taxas 
mais ou menos favoráveis dumpings e outros jogos 
perigosos —  fenômenos todos que não raro  têm  
levado o fisco à descabida situação de despótico 
estado-maior das fôrças econômicas.

*

* *

Um exame imparcial das tendências hoje em 
foco leva a crer que os impostos cam inharão cada 
vez mais -decisivos como poderosas arm as eco
nômicas : pensa-se hoje que o controle seletivo da 
produção pode encontrar na tributação um auxi
liar utilíssimo, que as mais graves crises de eco
nomia internacional podem  ser resolvidas por 
meio de tarifas aduaneiras, e tc ., e tc . . . .

Por outro lado, elevada a axioma a verdade de 
que na renda do contribuinte está o índice mais 
fiel de sua capacidade de pagar, os apetites fis
cais para ela abusivam ente se vão dirigindo, fa>
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zendo do impôsto sôbre a renda, e seus derivados, 
a chave-mestra dos atuais sistemas tributários. 
Dêsse 'modo, apregoando alviçareiro suas vitórias 
científicas sôbre a m arginalidade das rendas, a 
progressividade, a eqüidade de sacrifício, e tc ., 
e tc ., vai o fisco insistindo cada vez mais desen
voltam ente no sacrifício do contribuinte, como no 
caso de certos países hoje em guerra, onde a in
tensidade do impôsto chega às vêzes a quase 
100% da renda tribu tada.

O próprio impôsto de consumo, sem dúvida 
em inentem ente fiscal, vai tendo seus fenômenos de 
repercussão e difusão calculados a priori, para tais 
ou quais efeitos, decisivòs no consumo e até na 
produção.

Em  alguns países —  e no. próprio Brasil, até 
bem  pouco tem po —  as alfândegas internas se 
movem um a guerra surda e im placável. . v

Todos êstes fatos nos deixam apreensivos, no 
m om ento de inquirir até que ponto se transfigu
rará o fisco, se continuar como preponderante a r
ma de política econômica; até que ponto se adul
terarão os impostos, se, ao invés de trazerem  aos 
cofres do govêrno apenas os tributos que a livre 
concorrência possibilita, insistirem no forçar o te r
reno econômicp, como instrum ento de pressão ex
cessiva .

Temos para nós que as possibilidades que os 
impostos podem apresentar como elementos de 
coerção econômica estão sendo utilizadas com ex
cessiva sofreguidão. U ltrapassar tais possibilida
des seria um perigo imprevisível — mesmo que se 
pretenda fazer do tesouro de cada país um consu
mado órgão de planejam ento econômico. . .

N esta época de incertezas geraisj somos daque
les que pretendem  para os impostos um papel eco
nômico bastante reduzido, que deve ser delineado 
apenas em caracteres bem gerais, como o fêz Ro-

bert J ones (14 ) : o impôsto deve ser lançado 
sem prejudicar a produção, sem causar danos evi- 
táveis, sem causar descontentamentos prejudiciais, 
sem encorajar os males sociais.

Como pretendemos dem onstrar no início do pre
sente trabalho, a tributação se tornou um fator 
decisivo na vida econômica dos povos, justam ente 
porque possibilita, ainda que por métodos indire
tos, a articulação da economia estatal com a eco
nomia privada. Hoje, porém, caracterizado o Es
tado como um sistema precipuam ente econômico, 
e. por isso mesmo, dotados os aparelhos estatais 
de órgãos centrais de planejam ento econômico, 
m ediante qs quais a massa dos recursos naturais 
fica ao alcance da tu tela do Estado —  que por 
ésse meio pode influir direta e decisivamente na 
vida econômica do país —  não se compreenderia 
que insistíssemos no sistema indireto e sempre 
canhestro da tributação como arma político-eco
nômica, tornando cada vez mais caóticos os con
ceitos e a aplicação dos impostos, complicando- 
lhes, enfim, a clássica função de simples esteio do 
fisco.

Parece-nos, pois, que os regimes de planejamen
to econômico deverão marcar a hora de um sere
no retorno ao moderado fiscalismo de ADAM 
Smith, retorno que aliviará os Estados de graves 
responsabilidades do passado, as quais, algumas 
vêzes, lhes devem pesar como remorsos. . .

Se o X V III {oi o século do planejam ento poh- 
tico, o X X  será o século do planejam ento eco
nômico. E ntre um e outro medeou o século que. 
poderíamos cham ar do planejam ento tributário, 3 
começar com Pitt. O século X IX , pois, só deve 
ser entendido como um a fonte de transição <3ue 
foi ultrapassada.

(1 4 )  R obert  J o nes  —  The Nature oí First Principlc
ol Taxation —  L ondres —  1914 —  p ág . 185.


